
 

 

 

Circular nº 535/2025 

 

          Brasília, 4 de dezembro de 2025. 

 

 

Às Seções Sindicais, Secretarias Regionais e às(aos) Diretoras(es) do ANDES-SN 

 

Assunto: Prorroga prazo para envio das contribuições ao Caderno de Textos do 44º 

CONGRESSO.  

 

 

Companheiras(os), 

 

Em complementação à Circular nº 449/2025 que convoca o 44º 

CONGRESSO do ANDES-SN, vimos informar que o prazo de envio de contribuições das 

Seções Sindicais e das(os) sindicalizadas(os) para integrarem ao Caderno de Textos foi 

prorrogado até o dia 5 de janeiro de 2026, segunda-feira, sendo recebidos exclusivamente 

por e-mail (secretaria@andes.org.br).  

 

Sendo o que tínhamos para o momento, enviamos nossas cordiais saudações 

sindicais e universitárias.  

 

 

 

Prof. Herrmann Vinicius de Oliveira Muller  

2º Secretário 
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